
                                                                                     

Dracena, 06 de abril de 2026.

Ofício n° CM-162/2026.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 310/26).

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento n° 310/26, de autoria do n. Vereador
Eduardo Henrique da Palma, subscrito pelos Vereadores Edivaldo Caetano
de Souza e Marco Antônio da Cruz,  vimos por meio deste encaminhar as
informações  prestadas  pela  Secretária  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social.

Ao  ensejo,  aproveitamos  para  manifestar  a  Vossa  Excelência
protestos de estima e apreço.

GENI PEREIRA LOBO PESIN

Prefeita Municipal

Exmo. Sr.

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente, à Câmara Municipal
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Demanda Legislativa 1- 538/2026

De: Andressa D. - SADS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/04/2026 às 16:29:13

Setores envolvidos:

SADS, SGG, SGG-DGG, PR

Requerimento n° 310/26

 

 Prezada, 

Encaminho resposta ao Requerimento nº310/2026

_

Andressa Martins David 

Secretária Adjunta de Desenvolvimento Social

Anexos:

cronograma_Abril.pdf
OFICIO_069.pdf
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Dracena, 06 de abril de 2026.

OFICIO nº 069/2026

ASSUNTO: Resposta a Requerimento nº310/2026

Ilmos. Srs. Vereadores

Eduardo Henrique da Palma, Edivaldo Caetano de Souza e Marco Antônio Cruz

Em atenção ao Requerimento nº172/2026, vimos por meio deste prestar

esclarecimentos, que segue;

1. Quanto ao transporte, em momento anterior foi divulgado através das redes
sociais da prefeitura, que o CCI havia ganhado um ônibus, porém o mesmo foi
designado para outra secretaria, o que está gerando dificuldade no transporte
dos idosos para as atividades, que esta ocorrendo em forma de escala. 0 que
a municipalidade tem a fazer para corrigir este problema e garantir mais tempo
para os idosos participarem das atividades? 

Quanto ao transporte, esclarecemos que o micro-ônibus adquirido em 2025 está

sendo utilizado exclusivamente pelo CCI. Já o micro-ônibus mais antigo encontra-se

emprestado temporariamente à Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública.

Ressaltamos que esse empréstimo não afeta o transporte dos idosos, não havendo

prejuízo  na  participação  das  atividades,  tampouco  o  funcionamento  ocorre  em

sistema de escala por conta de transporte.

Importante destacar que o que ocorre em formato de escala são algumas atividades

desenvolvidas no CCI. Essa organização segue a Resolução CNAS nº 109/2009

(Tipificação  Nacional  dos  Serviços  Socioassistenciais),  que  estabelece  que  o

serviço ofertado — o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)

— deve ser realizado em grupos de, no máximo, 30 participantes.

Dessa forma,  algumas atividades são planejadas para  atender  todos os  idosos,

porém organizadas em grupos de até 30 pessoas, garantindo maior qualidade no

atendimento, melhor acompanhamento por parte da equipe técnica e uma atenção

mais adequada e acolhedora aos participantes.
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 Diante disso, não há necessidade da utilização simultânea de dois micro-ônibus no

dia a dia, considerando que cada veículo possui capacidade para 32 lugares. Em

ocasiões  específicas,  como  eventos  maiores  que  demandam  a  participação  de

todos os idosos, os dois micro-ônibus sempre foram utilizados e continuarão sendo,

sem qualquer prejuízo à oferta dos serviços ou à sua qualidade.

2.  Com  relação  as  atividades,  os  idosos  solicitam  maior  diversidade,  e
frequência. 

Com relação às atividades, informamos que o CCI já desenvolve uma programação

diversificada, planejada de acordo com as diretrizes do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), conforme a Resolução CNAS nº 109/2009.

As  atividades  são  organizadas  de  forma  a  contemplar  diferentes  interesses  e

necessidades  dos  idosos,  incluindo  ações  de  convivência,  atividades  físicas,

culturais, recreativas e de fortalecimento de vínculos sociais e comunitários.

Destacamos ainda que estamos finalizando a contratação de uma professora de

canto/coral, o que irá ampliar ainda mais a diversidade das atividades ofertadas aos

participantes.

Quanto à frequência, é importante ressaltar que há atividades todos os dias, de

segunda a sexta-feira,  tanto  no período da manhã quanto  no período da tarde,

conforme cronograma previamente estabelecido (anexo).

3. Sigilo após idosos procurarem os vereadores ou a direção. Pois em alguns
casos  esta  ocorrendo  um  tipo  de  perseguição  e  discriminação  dos
denunciantes.

Com  relação  ao  sigilo  após  manifestações  dos  idosos,  seja  junto  aos
vereadores  ou  à  direção,  esclarecemos  que  a  municipalidade  desconhece
quaisquer situações de perseguição ou discriminação contra denunciantes.

Ressaltamos que não concordamos com tais práticas, uma vez que prezamos por

um trabalho pautado na ética,  no  respeito  e  na transparência,  assegurando um

ambiente  democrático,  onde  as  opiniões  e  individualidades  dos  idosos  são

plenamente respeitadas.
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Reforçamos que toda e qualquer  manifestação,  sugestão ou denúncia

deve  ser  tratada  com  responsabilidade  e  sigilo,  garantindo  a  proteção  dos

envolvidos e a devida apuração dos fatos.

Por fim, destacamos que a administração permanece à disposição para

receber  demandas,  sempre  comprometida  em  promover  um  atendimento

humanizado, acolhedor e livre de qualquer forma de discriminação.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

IRACI PEREIRA LÔBO PARIZOTTO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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